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Exmo. Senhor Presidente  
da Comissão Parlamentar de Educação, Ciência e Cultura 
Assembleia da República  
 
 
 
Of. nº 379/8ª CECE/2015 
 
Assunto: Petição n.º 541/XII/4.ª  
 
 
Senhor Presidente  
 
Satisfazendo o solicitado no ofício acima identificado, a APESP- Associação Portuguesa do Ensino Superior Privado, 

vem pronunciar-se nos seguintes termos: 

1. A petição visa a situação contratual dos docentes do ensino superior do Estado, pelo que a APESP- Associação 

Portuguesa do Ensino Superior Privado nada tem a comentar sobre a matéria, nomeadamente sobre o conteúdo 

da intervenção da Assembleia da República reclamada pelos peticionários. 

2. No entanto, há que registar que o setor do ensino superior particular e cooperativo também se debate com um 

problema na contratação do seu pessoal docente, embora por razões diversas das invocadas na petição. Tal 

resulta de se pretender aplicar o regime genérico do direito do trabalho sem se ter em consideração a realidade 

vivida neste subsistema do ensino. È que muitos docentes são contratados para lecionar uma disciplina apenas 

de um semestre do plano de estudos de determinado curso, não exercendo atividade no semestre seguinte. Ora 

esta situação tem levantado problemas por serem invocadas dúvidas se ela se poderá enquadrar na atividade 

sazonal que a lei prevê como fundamentação da possibilidade de ser celebrado contrato de trabalho a termo. E a 

jurisprudência tem-se dividido, sobretudo quando existe um “contrato de docência” que foi elaborado 

precisamente para salvaguardar os interesses e direitos de ambas as partes contratantes, tendo em conta a 

realidade indesmentível vivida naquele setor. Esperemos que o Governo satisfaça o previsto no Regime Jurídico 

das Instituições do Ensino Superior [cf.al.j) do nº5 do artigo 9º e artigo 53º da Lei nº 62/2007, 10 Set]. 

Com os nossos cumprimentos 

 

O Director Executivo 

(Miguel Copetto)  
 
APESP 
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